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INDICAÇÃO nº _124_____/2026
Indica ao Poder Executivo Municipal que realize o estudo e a implementação de placas de sinalização turística e indicativa bilíngues (Português e Espanhol) nas principais vias e pontos históricos da região central de Uruguaiana.
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a proposta de realização de estudos de viabilidade técnica e a implementação de placas de sinalização turística e indicativa bilíngues (Português e Espanhol) nas principais vias e pontos históricos da região central de Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
Uruguaiana ostenta o título de maior porto seco da América Latina e é a principal porta de entrada terrestre para turistas argentinos, uruguaios e chilenos que ingressam no Brasil. A implementação de uma sinalização bilíngue no quadrilátero central e nos monumentos históricos é uma medida estratégica por diversos motivos:

- Fomento ao Turismo e Comércio: Facilita a locomoção de turistas estrangeiros, incentivando o consumo no comércio local e a visitação a pontos culturais, como o Mercado Público e a Praça Barão do Rio Branco.

- Integração do Mercosul: Consolida a imagem de Uruguaiana como uma cidade cosmopolita e acolhedora, reforçando os laços diplomáticos e econômicos da fronteira oeste.

- Acessibilidade e Hospitalidade: Melhora a experiência do visitante, reduzindo dificuldades de comunicação e promovendo uma recepção mais profissional e inclusiva.

- Valorização Histórica: Permite que o contexto histórico de nossos monumentos seja compreendido por um público mais amplo, valorizando o patrimônio material do município.

Dada a relevância da proposta para o desenvolvimento econômico e a modernização da nossa sinalização urbana, espera-se que o Poder Executivo acolha a presente indicação com a brevidade necessária.

Uruguaiana, 14 de abril de 2026. 

Ver. Antônio Egídio Rufino de Carvalho
Bancada do Progressistas
xxx/cmu/gabXXX

